
2) O artigo 51.o, primeiro parágrafo, TFUE deve ser interpretado no sentido de que as atividades dos centros de inspeção técnica de 
veículos, como os visados na legislação em causa no processo principal, não estão ligadas ao exercício da autoridade pública na aceção 
desta disposição, apesar de os operadores desses centros disporem do poder de imobilização quando os veículos revelam na inspeção 
deficiências de segurança que implicam um perigo iminente.

3) O artigo 49.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional, como a que está em causa no 
processo principal, que sujeita a autorização de abertura por uma empresa ou por um grupo de empresas de um centro de inspeção 
técnica de veículos à condição, por um lado, de que exista uma distância mínima entre esse centro e os centros já autorizados dessa 
empresa ou desse grupo de empresas e, por outro, de que a referida empresa ou grupo de empresas não detenha, sendo essa 
autorização concedida, uma quota de mercado superior a 50 %, a não ser que se demonstre, o que cabe ao órgão jurisdicional de 
reenvio verificar, que essa condição é verdadeiramente adequada para alcançar os objetivos de proteção dos consumidores e de 
segurança rodoviária e não ultrapassa o que é necessário para o efeito.

(1) JO C 175, de 10.6.2014

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 15 de outubro de 2015 (pedido de decisão 
prejudicial do Amtsgericht Laufen — Alemanha) — processo penal contra Gavril Covaci

(Processo C-216/14) (1)

«Reenvio prejudicial — Cooperação judiciária em matéria penal — Diretiva 2010/64/UE — Direito à 
interpretação e tradução em processo penal — Língua do processo — Despacho de condenação numa pena 
de multa — Possibilidade de deduzir oposição numa língua diferente da língua do processo — Diretiva 

2012/13/UE — Direito à informação em processo penal — Direito à informação da acusação — 
Notificação de um despacho de condenação — Modalidades — Nomeação obrigatória de um mandatário 

pelo arguido — Prazo para oposição que corre a partir da notificação ao mandatário»

(2015/C 406/06)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Amtsgericht Laufen

Parte no processo nacional

Gavril Covaci

Dispositivo

1) Os artigos 1.o a 3.o da Diretiva 2010/64/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de outubro de 2010, relativa ao direito 
à interpretação e tradução em processo penal, devem ser interpretados no sentido de que não se opõem a uma legislação nacional, 
como a que está em causa no processo principal, que, no âmbito de um processo penal, não autoriza a pessoa que é objeto de um 
despacho de condenação a deduzir oposição por escrito contra esse despacho numa língua diferente da do processo, mesmo quando 
essa pessoa não domina esta última língua, desde que as autoridades competentes não considerem, de acordo com o artigo 3.o, n.o 3, 
dessa diretiva, que tendo em conta o processo em causa e as circunstâncias do processo, essa oposição constitui um documento 
essencial.
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2) Os artigos 2.o, 3.o, n.o 1, alínea c), e 6.o, n.os 1 e 3, da Diretiva 2012/13/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de maio de 2012, relativa ao direito à informação em processo penal, devem ser interpretados no sentido de que não se opõem a 
uma legislação de um Estado-Membro, como a que está em causa no processo principal, que, no âmbito de um processo penal, impõe 
ao acusado que não reside nesse Estado-Membro nomear um mandatário para efeitos da notificação do despacho de condenação que 
lhe diz respeito, desde que o acusado beneficie efetivamente da totalidade do prazo fixado para deduzir oposição contra o referido 
despacho.

(1) JO C 253, de 4.8.2014.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 15 de outubro de 2015 (pedido de decisão 
prejudicial do Kecskeméti Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság — Hungria) — György Balázs/

/Nemzeti Adó- és Vámhivatal Dél-alföldi Regionális Vám- és Pénzügyőri Főigazgatósága

(Processo C-251/14) (1)

«Reenvio prejudicial — Aproximação das legislações — Qualidade do combustível para motores diesel — 
Especificação técnica nacional que impõe requisitos de qualidade adicionais aos do direito da União»

(2015/C 406/07)

Língua do processo: húngaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Kecskeméti Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság

Partes no processo principal

Demandante: György Balázs

Demandado: Nemzeti Adó- és Vámhivatal Dél-alföldi Regionális Vám- és Pénzügyőri Főigazgatósága

Dispositivo

1) Os artigos 4.o, n.o 1, e 5.o da Diretiva 98/70/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 1998, relativa à 
qualidade da gasolina e do combustível para motores diesel e que altera a Diretiva 93/12/CEE do Conselho, conforme alterada pelo 
Regulamento (CE) n.o 1882/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de setembro de 2003, devem ser interpretados no 
sentido de que não se opõem a que um Estado-Membro preveja, no seu direito nacional, requisitos qualitativos adicionais aos 
constantes desta diretiva, para a comercialização de combustíveis para motores diesel, como o requisito relativo ao ponto de 
inflamação, em causa no processo principal, uma vez que não se trata de uma especificação técnica do combustível para motores 
diesel relacionada com a proteção da saúde ou do ambiente para efeitos da referida diretiva.

2) O artigo 1.o, pontos 6 e 11, da Diretiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de junho de 1998, relativa a um 
procedimento de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da 
informação, conforme alterada pela Diretiva 2006/96/CE do Conselho, de 20 de novembro de 2006, deve ser interpretado no 
sentido de que não se opõe a que um Estado-Membro torne obrigatória uma norma nacional como a norma húngara 
MSZ EN 590:2009, em causa no processo principal.
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